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CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES 
GERAIS E 
TRANSITÓRIAS

Art. 73 - Os mandatos dos órgãos da 
administração perduram até a data da 
realização da Assembleia Geral Ordinária 
de que trata o artigo 30 deste Estatuto, 
que corresponde ao ano social em que tais 
mandatos se findam.

Art. 74 - Os Conselheiros e Diretores que 
pretenderem postular cargos públicos 
eletivos deverão se desincompatibilizar de 
suas funções com antecedência de, pelo 
menos, 6 (seis) meses da data do respectivo 
pleito.

Art. 75 - A eleição de Delegados Distritais 

e a realização de Assembleias Gerais 
cujo quórum tenha essa representação, 
poderão ocorrer independentemente do 
arquivamento deste Estatuto.

Art. 76 - Os valores destinados, em 
caráter transitório, ao Fundo Especial 
para Aumento de Capital - FUNCAP até 
o exercício social de 2007, permanecerão 
indisponíveis aos associados até o término 
do vínculo obrigacional da Cooperativa 
com o Programa de Revitalização das 
Cooperativas de Produção Agropecuária. 
Uma vez encerrado o vínculo obrigacional 
com o RECOOP, proceder-se-á sua 
liquidação, e os respectivos saldos 
individuais serão levados a crédito da conta 
capital de cada associado.

Art. 77 - São inelegíveis, para ocuparem 
funções no Conselho de Administração 
ou no Conselho Fiscal da Cooperativa, os 
agentes de comércio ou administradores 
de pessoa jurídica que opere em um dos 
campos econômicos da Cooperativa ou que 
exerça uma das atividades da Sociedade 
Cooperativa, bem como são inelegíveis seus 
respectivos cônjuges.

Art. 78 - A aprovação de temas relativos ao 
Programa de Revitalização de Cooperativas 

de Produção Agropecuária – RECOOP - 
será, obrigatoriamente, por cinquenta por 
cento mais um do número de associados 
inscritos no quadro social.

§ 1° - Será considerado, para obtenção do 
quórum geral da Assembleia, o número de 
associados presentes nas pré-assembleias, 
que poderão ser representados por 
delegados distritais, atendendo, entretanto, 
ao que dispõem os Artigos 35 e 36 deste 
Estatuto Social.

§ 2° - As deliberações tomadas nas pré-
assembleias a que se refere o presente 
artigo são lavradas em ata circunstanciada, 
a qual se constitui em documento 
comprobatório da condição de Delegado 
Distrital representante de Unidade ou 
de grupo seccional perante a Assembleia 
Geral.

Art. 78 A – A Cooperativa poderá agir 
como substituta processual em nome de 
seus associados, dotada de legitimidade 
extraordinária autônoma concorrente para 
agir como substituta processual em defesa 
dos direitos coletivos de seus associados 
quando a causa de pedir versar sobre 
atos de interesse direto dos associados 
que tenham relação com as operações 

de mercado da cooperativa, mediante 
autorização manifestada individualmente 
pelo associado ou por meio de assembleia 
geral que delibere sobre a propositura da 
medida judicial.

Art. 79 - Fica assegurado, aos técnicos que 
venham a ser designados pelo Governo 
Federal, o acesso a dados e informações 
relacionados com a execução do plano 
de desenvolvimento da Cooperativa, 
com amparo do RECOOP - Programa 
de Revitalização das Cooperativas de 
Produção Agropecuária.

Art. 80 - Para os efeitos do Programa 
de Revitalização das Cooperativas de 
Produção Agropecuária - RECOOP, 
a Cooperativa poderá, se necessário, 
incorporar outras congêneres, fundir-se 
ou realizar parcerias com elas, ou ainda 
desmembrar-se, atendendo, no entanto, 
quando for o caso, ao disposto no artigo 32 
deste Estatuto Social.

Art. 81 - Os artigos de 24 a 53-A, dos 
Capítulos V e VI deste Estatuto Social, que 
tratam da nova forma de administração 
da cooperativa e que foram objeto de 
alteração através do presente instrumento, 
serão aplicados para as eleições a se 

realizarem em Assembleia Geral Ordinária 
a partir de 2014, sendo mantida a atual 
administração até a sua realização.

Art. 82 - Os casos omissos neste Estatuto 
Social serão resolvidos de acordo com a Lei, 
ouvido o órgão de representação estadual 
do Cooperativismo.
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